
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.
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TÍTULO VI
 DAS NORMAS PENAIS

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS

Art. 56. No caso de condenação de índio por infração penal, a pena deverá ser
atenuada e na sua aplicação o Juiz atenderá também ao grau de integração do silvícola.

Parágrafo único. As penas de reclusão e de detenção serão cumpridas, se possível,
em regime especial de semiliberdade, no local de funcionamento do órgão federal de
assistência aos índios mais próximo da habitação do condenado.

Art. 57. Será tolerada a aplicação, pelos grupos tribais, de acordo com as
instituições próprias, de sanções penais ou disciplinares contra os seus membros, desde que
não revistam caráter cruel ou infamante, proibida em qualquer caso a pena de morte.
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